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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGA(S) DE PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR INTEGRANTE 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL / EDITAL nº. 
021/2016– UFU 

 
ÁREA: Projeto de Arquitetura e Urbanismo e Design em mídias digitais 

 
Normas Complementares 

 
1. Programa 

 

A - Uso de ferramentas digitais no processo de criação, representação e 
linguagem na Arquitetura, Urbanismo e Design. 

 Processos de criação em Arquitetura e Urbanismo e Design em ambientes digitais: 
a mediação digital como agente transformador nos processos de criação; 

 Introdução à informática: hardware e software, sistemas operacionais e sistemas 
em rede, gerência de arquivos e compartilhamento de informações; 

 História da interface computacional e sua aplicação no projeto Arquitetônico: 
conceitos de hipertexto, hipermídia e produção colaborativa;  

 Tratamento digital da imagem: apresentação de projetos, impressão e publicação 
em meio digital (Software Adobe: Photoshop e Ilustrator); 

 Processos digitais de design aplicados à Arquitetura, Urbanismo e Design: desenho 
eletrônico, modelagem tridimensional, animação de modelos e design colaborativo; 

 Processadores de textos, HTML, Planilhas eletrônicas, Banco de dados, fotografia 
digital, digitalização de imagens, tratamento de imagem,  modelagem interativa 3D. 

 
B - Técnicas avançadas de modelagem tridimensional, mapeamento de texturas, 
iluminação, renderização e animação modelos eletrônicos. 

 Modelagem tridimensional eletrônica e processos digitais de projeto: Aplicativos 
gráficos em 3D (Revit, Autocad, Sketch-Up, Archicad); 

 Modelagem interativa; 

 Desenho e modelo Parametrizado em sistemas BIM; 

 Sistemas integrados de desenho e manufatura (CAD/CAM); 

 Mapeamento de texturas; 

 Iluminação digital; 

 Renderização; 

 Animação de modelos e filmes; 

 Concepção e desenvolvimento de projetos frente às novas tecnologias de 
informação e de comunicação.  
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3. Sistemática do Concurso 

 

As provas trão início  no dia no dia 12 de junho de 2016 às 7h30, no Bloco 5R, no Campus 

Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de 

Uberlândia/MG – CEP: 38408-100, sendo que qualquer alteração será divulgada no site 

oficial da UFU (www.editais.ufu.br). A data da conclusão do certame depende do número 

de candidatos inscritos.  

 

O Concurso Público de que trata o Edital 021/2016 será realizado em 3 etapas a saber: 

 
I – prova escrita, valendo 100 pontos, de caráter eliminatório e classificatório; 

 II – prova didática, que será constituída por duas etapas avaliativas, constituídas por prova 
pedagógica e prova procedimental, cada uma valendo 100 pontos. O resultado final 
desta etapa corresponderá à média aritmética das duas pontuações obtidas. Terá 
caráter eliminatório e classificatório;  

III – apreciação de títulos, valendo 100 pontos, de caráter classificatório. 

Os candidatos deverão comparecer no local que será divulgado para a realização das 

provas com, no mínimo, 15 (quinze) minutos de antecedência trazendo a confirmação de 

inscrição e documento oficial de identificação pessoal com foto (Art. 12, Parágrafo 1º, da 

Resolução 09/2007). 

 

A apreciação de títulos e a prova didática será realizada como etapa posterior à prova 

escrita e somente participarão os candidatos aprovados na 1ª etapa (Prova Escrita), após 

o esgotamento das 48 (quarenta e oito) horas dos prazos recursais da 1ª etapa. 

 

A nota final do candidato será obtida pela soma das notas obtidas na análise de títulos, na 

prova escrita e na prova didática.  

 

O candidato será classificado se obtiver média final igual ou superior a 70 pontos.  Em caso 

de empate os critérios de desempate serão respectivamente: 

 
I – Candidato com maior titulação;  

II – Candidato com maior nota na Prova Didática Procedimental;  

III – Candidato com maior nota na Prova Didática Pedagógica;  
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IV – Candidato com maior nota na Prova Escrita;  

V – Candidato com maior Idade. 

 

3.1 – Prova Escrita 

 

O sorteio da(s) questão(ões) ou tema(s) da prova escrita será realizado no dia 12 de junho 

de 2016 às 7h30, no Bloco 5R, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 

2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100, sendo que 

qualquer alteração será divulgada no site oficial da UFU (www.editais.ufu.br). 

O sorteio da(s) questão(ões) ou tema(s) será realizado pela DIRPS de acordo com as 

seguintes fases: 

 
I – apresentação de todos os temas do programa, em papel ou meio eletrônico idôneo, com 

projeção visual na sala de realização do certame, para a conferência dos candidatos; 

 II – sorteio manual ou por processo eletrônico de tema do programa;  

III – apresentação, com leitura e projeção visual, a partir do tema sorteado, da questão ou 
objeto da dissertação da prova; 

IV – conferência do tema sorteado, inclusive daqueles que foram descartados; e  

V – encerramento da sessão de abertura.  

A prova escrita será aplicada exclusivamente pela DIRPS e terá início uma hora após o 

encerramento da sessão de abertura, sendo facultado ao candidato ausentar-se do local 

de prova e/ou realizar qualquer tipo de consulta neste intervalo. O candidato deverá estar 

presente no local de prova no horário estipulado pela DIRPS para início da prova escrita, 

sob pena de ser eliminado do certame. 

 

O candidato deverá permanecer no local de aplicação da prova escrita por no mínimo uma 

hora após seu início e disporá do tempo máximo de quatro horas para a realização da prova 

escrita.  

 

A Prova Escrita terá duração de 4 (quatro) horas e será realizada sem o uso de 

equipamentos de informática e os candidatos deverão trazer seu próprio material: 

lapiseiras, borrachas, canetas; a Comissão Julgadora poderá impugnar algum instrumento 

e/ou material que, de alguma forma, favoreça o candidato na realização da prova.  
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A prova escrita não poderá conter qualquer menção a nome ou outra forma de identificação 

nominal, de forma a garantir que os candidatos não possam ser identificados pela Comissão 

Julgadora quando de sua correção. A Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design 

fornecerá papel ou qualquer outro material específico que a Comissão julgar necessário 

para a realização da Prova. 

3.2 – Prova de Títulos  

 

Para esta prova, participarão apenas os candidatos aprovados na Prova Escrita, quais 

sejam, os que apresentaram nota igual ou superior a 70 pontos. Para a apreciação e 

valoração dos títulos acadêmicos e das atividades didáticas e /ou profissionais serão 

consideradas as informações apresentadas no curriculum lattes, com as devidas 

comprovações, conforme pontuação estabelecida no item 6.6 e da Tabelas 1 e 2 do Edital 

nº. 021/2016. A data e o local de entrega da cópia do curriculum lattes e documentos 

comprobatórios será divulgada no momento do deferimento das inscrições no site oficial da 

UFU (www.editais.ufu.br). 

 

3.3 – Prova Didática (pedagógica e procedimental) 

 

A Prova Didática Pedagógica será realizada como fase posterior à prova escrita e 

consistirá na apresentação oral, observada a ordem de realização fixada por sorteio, de um 

tema sorteado a partir de uma lista elaborada pela Comissão Julgadora com, no mínimo, 

vinte e quatro horas e no máximo trinta e seis horas de antecedência, abrangendo assuntos 

do programa. 

 

A Prova Didática Pedagógica, cuja assistência é vedada aos demais candidatos, será 

realizada em sessão pública e terá duração mínima de quarenta minutos e máxima de 

cinqüenta minutos, podendo haver um acréscimo de até trinta minutos para argüição pela 

Comissão Julgadora. 

 

No início da Prova, o candidato deverá entregar à Comissão Julgadora, por escrito, 3 (três) 

cópias do Plano de Aula sobre o ponto sorteado. 

 

Para a realização da Prova Didática, a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design 

disponibilizará: data show, microcomputador, quadro negro e giz; caso o candidato queira 

utilizar qualquer outro equipamento ou material que não esteja listado acima, deverá 

consultar a Banca sobre a possibilidade de uso ou fornecimento do material, assim como 

sobre os programas de mídia compatíveis e disponíveis.  
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As provas serão gravadas em áudio e vídeo que assegure boa qualidade e seu conteúdo 

não poderá ser consultado por terceiros, salvo autorização expressa do candidato detentor 

do direito de imagem, de acordo com o que dispõe a Lei nº 12.527/2011. 

Para a preparação da Prova Didática, os candidatos poderão utilizar os equipamentos do 

Laboratório de Computação Gráfica da FAUeD. 

 

Na sequência, a Prova de Didática Procedimental terá duração mínima de 1 (uma) hora 

e máxima de 4 (quatro) horas.  

 

O tema da Prova Didática Procedimental será elaborado pela Banca Examinadora e 

divulgado no horário determinado para seu início. Os candidatos não poderão se ausentar 

do recinto durante realização da Prova, nem atender telefonemas ou manter qualquer outro 

tipo de comunicação externa. A prova consistira na análise da capacidade de resolução de 

um problema proposto. 

 

A Prova Didática Procedimental será realizada exclusivamente com o uso de equipamentos 

de informática fornecidos pela FAUeD contendo os seguintes Softwares: Revit, Autocad, 

Sketch-Up e Archicad. Fica vedada a utilização de qualquer dispositivo externo de uso 

próprio do candidato. A Comissão de Avaliação poderá impugnar algum instrumento e/ou 

material que, de alguma forma, favoreça o candidato na realização da prova.  

 

A Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design fornecerá papel ou qualquer outro 

material específico que a Comissão julgar necessário para a realização da Prova.  

 

As datas e locais de realização da Prova Didática Procedimental e Didática Pedagógica 

serão divulgadas no momento da publicação do deferimento das inscrições no site oficial 

da UFU (www.editais.ufu.br). 

 

4. Critérios de avaliação a serem considerados pela Comissão Julgadora 

 

4.1– Prova Escrita  

Será avaliada conforme critérios e pontuação estabelecidos na tabela1. 

 

 

Tabela 1 - Critérios de avaliação da Prova Escrita: 

PONTUAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA 

ITEM  CRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 
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I - Pertinência temática e abordagem teórico-conceitual 20 

II - Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões 

da língua culta 

15 

III - Capacidade de organização e planejamento do texto 15 

IV - Articulação, clareza e coerência de ideias no 

desenvolvimento do tema 

20 

V - Adequação do tema ao nível proposto 15 

VI - Adequação da bibliografia utilizada 15 

 TOTAL: 100,0 

 

 

4.2 – Prova de Títulos  

 

Com valor de 100 pontos, distribuídos conforme estabelecido no item 6.6 e pontuação 

descrita nas Tabelas 1 e 2 do Edital n. 021/2016. 

 

4.3 – Prova Didática Pedagógica 

Será avaliada conforme critérios e pontuação estabelecidos na tabela 2. 

  

Tabela 2 - Critérios de avaliação da Prova Didática Pedagógica: 

 PONTUAÇÃO PARA A PROVA DIDÁTICA PEDAGÓGICA 

ITEM  CRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

I - Respeito aos padrões de língua culta;  15,0 

II - Respeito ao tempo estipulado; 15,0 

III - Capacidade de desenvolvimento objetivo do tema 

sorteado para a prova; 

15,0 

IV - Capacidade de articulação das ideias, conceitos, 

conteúdos, informações atualizadas sobre o tema 

sorteado para a prova; 

20,0 

V - Adequada fundamentação teórica na abordagem do 

tema sorteado para a prova; 

20,0 

VI - Demonstrar habilidade para o ambiente acadêmico; e 15,0 

VII - Apresentação de plano de aula com fundamentação 

teórica, coesão e informações essenciais ao 

desenvolvimento da aula. 

 

 TOTAL: 100,0 
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4.4 – Prova Didática Procedimental  

 

Será avaliada conforme critérios e pontuação estabelecidos na tabela 3. 

 

Tabela 3 - Critérios de avaliação da prova didática procedimental: 

PONTUAÇÃO PARA A PROVA DIDÁTICA PROCEDIMENTAL 

ITEM  CRITÉRIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 Representação gráfica  Habilidade de expressar as ideias 

e o projeto por meio de 

instrumentos digitais. 

30 

2 Solução funcional Habilidade de compreensão do 

problema/programa proposto e 

suas respectivas resoluções em 

um lugar proposto. 

30 

3 Solução técnica Habilidade de solucionar a 

tectônica da edificação, seus 

materiais, sistemas construtivos e 

a exequibilidade da proposta. 

20 

4 Estética do Projeto Habilidade de dar solução original 

para a personalidade da 

edificação, por meio de seus 

materiais, volumes, planos e 

formas. 

20 

 TOTAL:  100,0 
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